
Estado de Goiás 

) Prefeitura Municipal de Araguapaz 

Lei n2 	372 /_9 7 	 de 20 de Janeiro de 1.997. 

"cria o cargo em comisso de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER, 

e dá outras providências." 

A Camara Municipal de Aragauapaz, Estado de Goiás, 

no uso de suas atribuiç6es legais e com fulcro no Art. 39 "Caput" da 

Lei Orgânica do Municipio, aprovou e o Prefeito Municipal sancionar 

a seguinte Lei: 

Art. 12-  Fica criado o cargo de DIRETOR DO DEPARTA 

MENTO DE DESPORTO E LAZER o qual paasará a integrar a estrutura orga 

nizacional administrativa deste municipio, constante do quadro de 

cargo de confiança de provimento em comisso, no Nvel de Apoio Supe 

nor C-08, quantitativo 01 (um), de que trata a Lei n2274/93  de 	27 

de Maio de 1.993. 

Art. 22-  Esta Lei entrara em vigor a partir da da-

ta de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguapaz 	aos 

20 dias do ms de Janeiro de 1.997. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Câmara Municipal de  Araguapaz 

AUTOGRAFO N~ 3 72 97 	DE  20 /  0lJ 1997 

"Cria o cargo em comissão de Diretor 

do Departamento de Desporto e Fazer 

e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás, no 

uso de suas atribuições legais e com fulcro no Art. 39 "ceput", da 

Irei Orgânica do Município, aprovou, e o Prefeito Municipal sancionará 

a seguinte Lei: 

Art. 1p--Fica .riado o cargo de Diretor do Departamen-

to de Desporto e lazer o qual passará a integrar a estrutura organi-' 

nacional administrativa deste municCpio, constante do quadro de cargo 

de confiança de provimento em comissão, no Nível de Apoio Superior-'' 

C-08, quantitativo "01" (um), de que trata a Lei nQ 274/93, de 27 de 

maio de 1993. 

Art.2 2  - Esta Lei entrará em vigor a partir da data' 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se. 

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Aragua-

paz, aos 20 dias do mês de janeiro de 1 97. 

e Ferras{ de Lima - Presidente 

Viana Sabino - 1Q Secretário 

Ae o-2Q Secretário. 


